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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR 

LEI N.º 1.712/2023. 
OE 26 OE SETEMBRO OE 2023. 

Súmula: "Institui o Projeto de Iniciação 
Esportiva Corrida de Rua Infantil nas 
Escolas Municipais de Fazenda Rio Grande 
e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu , PRESIDENTE DESTA CASA, promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica instituído o Projeto de Iniciação Esportiva Corrida de Rua Infantil nas 
escolas municipais de Fazenda Rio Grande, que compreende atividades de caráter 
esportivo. 

Art. 2° O projeto, de caráter permanente, tem por objetivo promover a prática da 
atividade física através da modalidade corrida , com caráter socioeducativo, 
fundamentado na participação, na fonnação, na ascensão social, na valorização 
humana , na promoção social e na melhoria da qualidade de vida . 

Art. 3º Para que se atinja o objetivo previsto no artigo 2°, a Secretaria Municipal de 
Educação de Fazenda Rio Grande promoverá e organizará as etapas/corridas de 
rua nas Escolas Municipais de Fazenda Rio Grande. 

§ 1° A corrida terá todas as suas etapas realizadas no Parque Multieventos e/ou no 
Parque Verde, observando-se a idade e o nível de condicionamento físico dos 
alunos. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável pelo transporte, pelo 
lanche, pela inscrição dos alunos participantes e cronograma da corrida. 

§ 3º O Projeto de Iniciação Esportiva Corrida de Rua Infantil deverá ser realizado no 
segundo semestre do ano. 

Art. 4° Poderão participar das corridas as crianças entre 04 e 11 anos, que estejam 
frequentando a escola com assiduidade e tiverem apresentado previamente o termo 
de responsabilidade devidamente assinado pelo responsável . 

A rt. 5° Poderá ser f irmado parceria entre a Secretaria Municipal de Educação e a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer para que, em concomitante com as corridas 
rea lizadas pelo Projeto das Escolas, os alunos participem de Corridas de Rua Infantil 
de Curitiba. 
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Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2023. 

Lei de autoria do Vereador Professo r Fabiano Fubá. 
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LEI N.° 1.71312023. 
DE 26 DE SETEMBRO OE 2023. 

Súmula: "Institui o Selo Empresa 
Amiga Dos Animais de Fazenda Rio 
Grande~ e dá outras providências~ 

A CÂMARA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PRESIDENTE DESTA CASA, promulgo a seguinte LEI 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município, o "SELO EMPRESA AMIGA DOS 
ANIMAIS DE FAZENDA RIO GRANDE". 

Art. 2º O selo será concedido com o objetivo de reconhecer e ressaltar o caráter de 
responsabilidade ambiental e socia l das pessoas jurídicas que estabelecerem ações 
independentes ou conjuntas com o Município, a fim de contribuir com a causa animal 
e estimular a adoção de animais domésticos resgatados em situações de risco na 
cidade. 

Parãgrafo Único. Poderão pleitear a certificação pessoas jurídicas de qualquer porte 
sediadas no Município de Fazenda Rio Grande, desde que não tenham sido 
condenadas administrativa, civil ou penalmente por danos ambientais, que não 
adotem posturas de desrespeito à legislação de proteção aos animais e/ou que não 
patrocinem eventos que causem qualquer tipo de sofrimento aos animais. 

A rt. 3º A participação será efetuada, independentemente de chamamento público. 

Art. 4º Para o recebimento do Selo Empresa Amiga dos Animais, a pessoa jurídica 
poderá realizar as seguintes ações, dentre outras: 

1 - Realizar a doação mensal de ração ao "Programa Banco de Ração e Utensllios 
para An imais" do Munic ipio de Fazenda Rio Grande; 
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li - Disponibilizar acolhimento transitório para animais atendidos pelo Centro de 
Referência de Animais ; 

Ili - Desenvolver campanhas publicitárias periód icas de incentivo à adoção 
responsável dos animais; 

IV Patrocinar de forma autônoma ou em conjunto com o Município a 
microchipagem dos animais 

Art. 5° O selo será concedido mediante solicitação protocolada junto ao Setor 
competente da Prefeitura Municipal , contendo documentações que comprovem a 
observância dos termos desta Lei. 

Parág rafo Único. Os selos serão concedidos no fonnato onl ine ou tisico, e terão 
validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovados mediante nova solicitação e 
comprovação do atendimento aos termos desta Lei. 

Art. 6° O detentor do "SELO EMPRESA AMIGA DOS ANIMAIS DE FAZENDA RIO 
GRANDE", poderá usá-lo como lhe aprouver, na promoção da sua empresa e 
produtos, desde que não haja conflito com as premissas de bem-estar animal e de 
proteção à fauna. 

Art. 7° Para a disponibi lização de acolhimento transitório a animais resgatados em 
situações de risco, conforme inciso 11 do art. 4°, os estabelecimentos deverão 
assinar um termo de compromisso de acolhimento transitório para cada animal 
recebido. 

Parágra fo Único. Durante a estadia dos animais no estabelecimento, os cuidados 
diários e as despesas com alimentação e manutenção serão de responsabilidade 
do próprio estabelecimento; 

Art. 8º O Município de Fazenda Rio Grande poderá divulgar graturtamente o nome 
e logomarca das pessoas jurídicas vinculadas ao SELO EMPRESA AMIGA DOS 
ANIMAIS DE FAZENDA RIO GRANDE em suas mídias sociais e portais da internet. 

Art. 9º Fica autorizado ao Poder Executivo conceder, ao seu critério, incentivos 
fiscais para as pessoas jurídicas, detentoras do SELO EMPRESA AMIGA DOS 
ANIMAIS DE FAZENDA RIO GRANDE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$2.400.000,00(dois  milhões  e  quatrocentos  mil  reais),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 7086/2023

D E C R E T A:

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  2.400.000,00(dois  milhões  e
quatrocentos  mil  reais)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$100.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Educação

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$40.000,00

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2013.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$60.000,00

16.002 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.365.43.2073.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$50.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação Infantil

16.003 - FUNDEB

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2161.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$50.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Educação FundamentalPREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.541.57.2109.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$2.100.000,00

Manutenção do sistema de Limpeza Pública

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$100.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$40.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$60.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$50.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$50.000,00

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 Taxas - Prestação de Serviços R$2.100.000,00

Fazenda Rio Grande / PR, 29 de Setembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  29  de
Setembro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.29 16:10:43 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1677/2022, de 21 de Dezembro de 2022.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$280.430,88(duzentos  e  oitenta  mil,  quatrocentos  e  trinta  reais  e
oitenta e oito centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7087/2023

D E C R E T A:

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

Art.  1º -   Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 280.430,88(duzentos e oitenta mil,
quatrocentos  e  trinta  reais  e  oitenta  e  oito  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$45.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

10.301.41.2053.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$20.000,00

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$35.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2077.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2040.31901300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$8.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema de Iluminação pùblica

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$128.727,50

Manutenção do FAZTRANS

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.703,38

Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2053.31911300000000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$20.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco Gestão Básica

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2057.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$45.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2207.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$35.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Atenção Especializada em Saúde

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2077.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica

17.003 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2084.31901600000000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Especial Alta Complexidade

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO
28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2040.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$8.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento do Sistema de Iluminação pùblica

18.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
18.000 - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.44.2098.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$63,52

Manutenção do FAZTRANS

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR 

Art. 10º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação 
orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Art. 11 º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias , naquilo que couber. 

Art. 12°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 26 de setembro de 2023. 

Lei de autoria do Vereador Gilmar Petry 
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26.782.44.2098.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$209,97
26.782.44.2098.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$7.187,95
26.782.44.2098.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$17.651,18
26.782.44.2098.33909200000000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$1.000,00
26.782.44.2098.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$64,68
26.782.44.2098.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$35.000,00
26.782.44.2098.46907100000000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$8.000,00

26.782.44.2212.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00509.00509.99.99.00.00.1.752.0000 Gerenciamento do Trânsito R$59.550,20

Readequação de Circulação dos Modais e Sinalização

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.703,38

Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social

Fazenda Rio Grande / PR, 29 de Setembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  29  de
Setembro  de  2023,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1677/2022.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.29 16:11:57 
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DECRETO Nº 7088/2023. 
De 29 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 59.073/2023. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, o servidor: Ricardo Cordeiro Junior, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 017.232.919-19, portador da cédula de identidade n. 6.995.499-
5 SESP/PR, a partir de 29 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.29 
16:00:05 -03'00'
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                                               DECRETO Nº 7089/2023. 
De 29 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 59.090/2023: 
 
 

  DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica nomeado para o cargo de Assessor Técnico I e Coordenador I da 
Secretaria Municipal de Defesa Social o servidor: Charles Rode, inscrito no CPF/MF 
sob o n. 029.213.659-52, portador da cédula de identidade n. 6.255.485-1 SESP/PR, 
a partir de 02 de outubro de 2023. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
dirigir todas as atividades que tenham relação com as soluções e recursos de 
Tecnologia da Informação referente à Secretaria Municipal de Defesa Social e suas 
divisões; Realizar planejamento estratégico para melhoria de recursos tecnológicos; 
Garantir o desenvolvimento e a manutenção adequada de cada recurso utilizado; 
Coordenar as demandas e atendimentos relacionados à tecnologia da informação da 
Secretaria de Defesa Social bem como suas divisões; Desempenhar demais 
atividades correlacionadas. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.29 
16:14:51 -03'00'
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    DECRETO Nº 7090 /2023.  
  De 29 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 59.116/2023: 

 
 

                                                       DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, passa a ser designado como cargo de 
Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal de Defesa Social, a 
partir de 29 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir da data informada no artigo anterior, revogadas eventuais disposições em 
contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.29 16:59:09 
-03'00'
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DECRETO Nº 7091/2023. 
De 29 de setembro de 2023. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 59.119/2023. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, o servidor: Ricardo Cordeiro Junior, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 017.232.919-19, portador da cédula de identidade n. 6.995.499-
5 SESP/PR, a partir de 29 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
ao Secretário e ao Diretor-Geral, agendando reuniões; Elaboração de pautas e 
anotações; Elaborar projetos para emendas parlamentares e projetos no interesse 
da Secretaria; Assessoramento do Secretário nos procedimentos disciplinares da 
Guarda Municipal; Apoio direto às atividades gerais da Secretaria; 
Despacho/encaminhamento de processos administrativos; Fiscalizar contratos, 
verificar prestação dos serviços e/ou entrega de materiais; Assessoria Jurídica nos 
procedimentos sindicantes da Guarda Municipal. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.09.29 17:00:34 
-03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Concorrência Pública Nº. 002/2023
Processo Administrativo nº. 89/2023

Protocolo nº 44851/2022

AVISO DE ADIAMENTO

A Comissão  Permanente  de  Licitações,  designada  pela  Portaria  nº  110/2023,  incumbida  de 

instruir, analisar e julgar o procedimento licitatório relativo à CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 

002/2023, que tem como objeto a construção de uma nova sede de um Centro Municipal de 

Atendimento  Educacional  Especializado  (CMAEE),  conforme  solicitação  da  Secretaria 

Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e, a fim de evitar futura arguição de 

nulidade do processo licitatório POSTERGA a abertura dos envelopes de propostas de preços 

para  tão  somente  após  a  análise  e  julgamento  dos  “embargos  de  declaração”  opostos  pela 

proponente BRIOSHI ENGENHARIA LTDA – EPP.

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 110/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 73/2023

O Pregoeiro municipal, no uso de suas atribuições legais, declara  SUSPENSO o 

Pregão  Eletrônico  n°  77/2023,  o  qual  tem  por  objeto  a “Contratação  de  empresa 

especializada  para  prestação  de  serviço  de  Monitoramento  eletrônico  24  horas  de 

central  de  alarme  a  ser  instalada  nos  prédios  públicos  municipais”, em  razão  da 

alteraçãodo instrumento convocatório.

O aviso de divulgação do novo edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município  e  demais  meios  de  comunicação  pertinentes,  em  atendimento  aos  prazos 

estabelecido no Art. 4º, Inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

O novo edital  será disponibilizado a qualquer  interessado no endereço eletrônico 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de setembro de 2023. 

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro Municipal

Portaria 108/2023

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FÃZEiíiÕA .a/.. RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E 
JUVENTUDE 

ERRATA 

Errata quanto a PORTARIA-SMELJ 98/2023, publicada em Diário Oficial 
Eletrônico nº 170/2023 do dia 05 de setembro de 2023, haver constatado 
necessidade de troca de servidor. 

Onde Lê-se: NOME: WILIAM MORRETE MAIOKI CPF: 004.984.960-31 CARGO: 
ASSESSOR COORDENADOR MATRICULA: 360901 QTDE DE DIÁRIAS: 3 VALOR 
DA DIÁRIA: 726,18 TOTAL DE DIÁRIAS: R$: 2.178,54 

Leia se: NOME: CEZAR AUGUSTO DE JESUS DE SOUZA CPF: 089.936.339-32 
CARGO: ASSESSOR COORDENADOR MATRÍCULA: 359606 QTDE DE DIÁRIAS: 
3 VALOR DA DIÁRIA: 726,18 TOTAL DE DIÁRIAS: R$: 2.178,54 

----
Secretario de Esporte, Lazer e Juventude 

Decreto nº 6309/2022 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande- Paraná 
Telefone: (41) 3608-71 39 Fax (41) 3608-7147 e-mail: ed ucacao@fazendariogrande.pr.gov. br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 86/2023
PROTOCOLO 39963/2023 - Processo Administrativo nº. 204/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Aquisição de sistema de rádio comunicação digital para operação da 
Guarda Municipal  de Fazenda Rio Grande, contanto com criptografia em toda 
rede, posicionamento GPS dos rádios móveis, controle total por software de gestão 
em  central  de  operações.  Edital  e  Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de 

02/10/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 

19/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de setembro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 87/2023
PROTOCOLO 49687/2023 - Processo Administrativo nº. 206/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de parque com acessibilidade visando atender o público geral 
e os usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social.  Edital e Entrega das 

propostas  disponíveis  a  partir  de  02/10/2023  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  20/10/2023  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de setembro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 88/2023
PROTOCOLO 45449/2023 - Processo Administrativo nº. 208/2023

Tipo: Menor Preço Por Lote

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços  de  Sonorização, 
Iluminação, Palco e Geradores para realização de eventos deste Município. Edital e 

Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  02/10/2023  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  20/10/2023  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de setembro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 89/2023
PROTOCOLO 33163/2023 - Processo Administrativo nº. 205/2023

Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de uniformes profissionais referente aos itens que resultaram 
fracassados do pregão 121/2022. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 

02/10/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 

23/10/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 29 de setembro de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2023
Processo Administrativo nº. 171/2023

Protocolo nº 18791/2023

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO ENVELOPE DE 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO:  Contratação  de empresa para realização de obras  de  ampliação  da Unidade 

Básica de Saúde Santa Terezinha, conforme resolução estadual nº 765/2022 e de acordo com 

o disposto no memorial descritivo e seus anexos, em atendimento à solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde.

A Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria nº 110/2023, informa que a 

Sessão  Pública  para  abertura  e  análise  da  proposta  de  preços  da  empresa  habilitada  foi 

designada para o dia 03 de outubro de 2023, às 09h30min, na sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, nº. 300, Nações.

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria nº 110/2023
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
Avenida das Araucárias, 177 – Sala 105 e 106 - Eucaliptos – CEP 83.820-071 - Fazenda Rio Grande – PR. 

Fone: (41) 3995-2146 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
  
 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2023 

 

OBJETO: Inscrição de 01 participante da Diretoria Executiva e 02 servidores no Workshop 

"Benefícios previdenciários, aposentadoria especial e de não concursados". 

CONTRATADA: Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

Municípios – APEPREV.  
VALOR GLOBAL: R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93.  

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de capacitação dos servidores e da diretoria do 

FAZPREV; a existência de dotação orçamentária para a realização da despesa em tela; bem 

como a inviabilidade de competição, entendo que deve ser ratificado o parecer da Procuradoria 

Jurídica.  

 

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em 

no máximo 5 dias, para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93. 

 

 

Publique-se. 

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2023. 

 

 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE 

DECRETO 6496/2022 

 
 
 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:0470358190
6

Assinado de forma digital por 
ANDERSON GABRIEL 
HOSHINO:04703581906 
Dados: 2023.09.29 09:36:39 -03'00'
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 357/2023 

 

OBJETO: Inscrição de 01 participante da Diretoria Executiva e 02 servidores no Workshop 

"Benefícios previdenciários, aposentadoria especial e de não concursados". 

CONTRATADA: Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos 

Municípios – APEPREV 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais). 

DATA: 29/09/2023 
 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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